
LEI MUNICIPAL  Nº 5.923/03

Autoriza  a  concessão  de  auxílio  financeiro  para  a
Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas
de Carazinho, no valor de R$ 1.500,00.

ALEXANDRE  A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL  DE  CARAZINHO, ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder Executivo  Municipal autorizado  a  conceder  um  auxílio  financeiro
para a Associação dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas de Carazinho, para conclusão de
obra  e  melhoria  das  instalações  de  sua  sede  própria,  no  valor  de          R$  1.500,00  (hum  mil  e
quinhentos reais), mediante abertura de Crédito Especial, com a seguinte classificação:

           13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
       1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

1301.2884300000.004 ............................................................................ - Concessão Auxílios Financeiros
a Entidades

1377-3/445042010000 ................................................................................ -  Auxílio  para  Obras  e
Instalações R$ ........................................................................... 1.500,00

Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Especial,  autorizado  pelo  artigo  anterior,  a
redução de saldo da seguinte dotação:

           13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
       1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

1301.2884300000.004 ............................................................................ - Concessão Auxílios Financeiros
a Entidades

1376-5/335043010000 ................................................................................ - Subvenções Sociais R$
1.500,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 19 DE AGOSTO DE 2003.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                             Prefeito Municipal
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